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Aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e dez, às 19:30 horas, na sede do SIMESC, sito 

a rua Cel Lopes Vieira, 90 – Centro – Florianópolis, reuniram-se em Assembléia Geral 

Extraordinária Estadual os membros da Diretoria Executiva, além de seus associados, quites 

com a tesouraria. Dr. Cyro Soncini, presidente do Simesc, abre a assembléia lendo o Edital de 

Convocação, que tem como pauta “o valor da contribuição sindical dos profissionais liberais 

médicos”. Inicia, explicando que recebeu, enquanto servidor público estadual, carta do 

Governador do Estado dando conta da obrigatoriedade do desconto da contribuição sindical, em 

virtude de lei (Constituição Federal e CLT). Informa que até o momento o Simesc não recebeu 

qualquer repasse de valores, embora os mesmos tenham sido descontados dos médicos 

servidores estaduais e alguns municipais. Relembra que desde 2001 o Simesc não mais 

encaminha boleto de cobrança da contribuição sindical. Segundo nosso Assessor Jurídico, Dr. 

Angelo Kniss, o valor a ser cobrado do servidor público é referente a 01 (hum) dia de trabalho. 

Foi encaminhado ofício do Sindicato a todos os gestores municipais, estaduais e federais 

contratantes de médicos, orientando para o repasse ao Simesc, pelo fato de o mesmo ser o 

representante legal da classe médica no Estado, exceção feita à região de Criciúma (Simersul). 

Dr. Angelo esclarece que apenas um desconto poderá ser efetuado, pois o mesmo é devido pelo 

exercício da atividade médica e não pelo número de vínculos empregatícios. Esclarece também, 

que o médico autônomo descontará o valor decidido em assembléia e o empregado não servidor 

público descontará o valor da contribuição patronal. A Comunicação Interna que será enviada a 

todos os médicos do Estado e que trata da Contribuição Sindical, foi disponibilizada aos 

presentes, para apreciação do texto e apresentação de comentários pertinentes. Após alguns 

esclarecimentos e sugestões, ficou definido que o Dr. Angelo ficará responsável pelo texto final 

da Comunicação Interna de número 102, que trata da contribuição em questão e ainda, que fica 

aprovado em assembléia o valor de R$ 140,00 reais para a Contribuição Sindical. O Simesc 

visitará os gestores públicos, cobrando os valores que lhe são devidos. Sem mais, Dr. Cyro 

Soncini encerra a assembléia e eu, Dra. Zulma Sueli Carpes, 1ª secretária da diretoria executiva 

do Simesc, lavro a presente ata. 

                                                    Florianópolis, 18 de Janeiro de 2010. 
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